
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 264/2026
      São Luis/MA, março de 2026

 
Altera a Portaria GP/TRT16 nº 66, de 20 de fevereiro de 2026, que designou os
membros do Grupo de Trabalho para Elaboração do Novo Regulamento Geral no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 000006856/2022 e no SEI nº 000002677/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Retificar o inciso IX, do artigo 1º, da Portaria GP/TRT16 nº 66, de 20 de fevereiro de 2026, que designou

os membros do Grupo de Trabalho para Elaboração do Novo Regulamento Geral no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
IX – EDVÂNIA KÁTIA SOUSA SILVA, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 511, Chefe do Setor de

Gestão Documental e Memória, que será a secretária do Grupo de Trabalho.” (NR)
Art. 2º Republique-se a Portaria GP/TRT16 nº 66, de 20 de fevereiro de 2026, com as alterações decorrentes

desta norma.
Art. 3º A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 16/03/2026, às 19:51, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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